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	Formulário
	
	CÓDIGO
	FR.499.TEC

	
	
	Termo De Portabilidade EntrEAPC_e_Interna Entre Fundos


	
	VERSÃO
	V010-2025

	
	
	
	
	VÁLIDO ATÉ
	15/09/2027

	
	
	
	
	CLASSIFICAÇÃO
	PÚBLICA



	 FORMCHECKBOX 
 PORTABILIDADE DE ENTRADA ENTRE EAPC
	 FORMCHECKBOX 
 PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS

	
	Para Portabilidade Interna, é necessário apenas o preenchimento dos campos em amarelo (1, 1A, 1B, 1C, 2, 9, 10, 11,12, 14, 15, 21, 22, 23 e 24) e a assinatura do Participante/Segurado ou Representante Legal.


	1. Nome do Participante/Segurado:      
	2. CPF:      

	1.A. Nome Social: 

	1.B. Data de Nascimento:      
	1.C. sexo: (   ) M  (   ) F

	3. Código da Solicitação de Portabilidade:      


	ORIGEM

	4. Nome da EAPC/Seguradora:      
	5. CNPJ:       

	6. CNPJ do Fundo:      
	7. Nº Proc. Susep do Plano:      

	8. Nome do Plano:      

	9. Tipo de Plano: (   )PGBL        (   )VGBL         (   ) FGB  

	10. Regime de Tributação: 

(   ) Tabela Progressiva (   )Tabela Regressiva
11. O Regime é Irretratável?
(   ) Sim (   ) Não (   ) De Acordo com a Origem

	12. Certificado:

     
	13. Tipo de Fundo:

(   ) Aberto (   ) Fechado

	14. Valor da Portabilidade:
	 FORMCHECKBOX 
 Portabilidade Parcial R$ 

	
	 FORMCHECKBOX 
 Portabilidade Total R$ 

	15. Preencher este campo somente em caso de Portabilidade Total Interna entre fundos.
	 FORMCHECKBOX 
 TOTAL COM CANCELAMENTO
	 FORMCHECKBOX 
 TOTAL SEM CANCELAMENTO

Cancelar Contribuições/Prêmios de Aposentadoria?  FORMCHECKBOX 
SIM   FORMCHECKBOX 
NÃO

	
	
	O Plano Origem possui Benefício(s) de Risco?  FORMCHECKBOX 
SIM   FORMCHECKBOX 
NÃO

Em caso positivo, deseja cancelar o(s) Benefício(s) de Risco?  FORMCHECKBOX 
SIM  FORMCHECKBOX 
NÃO
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	DESTINO

	16. Nome da EAPC/Seguradora: MAPFRE Previdência S.A 
	17. CNPJ: 04.046.576/0001-40

	18. Nome do Plano:      
	19. Nº Processo SUSEP:      

	20. CNPJ do Fundo:      

	21. Tipo de Plano:  (   )PGBL         (   )VGBL         (   ) FGB  

	22. Regime de Tributação: (   ) Tabela Progressiva   (   ) Tabela Regressiva
23. O Regime é Irretratável? (   ) Sim (   ) Não (   ) De Acordo com a Origem


	24. Certificado/Proposta:      

	25. Data de Adesão ao Plano:      /     /     

	26. Data da Solicitação/Portabilidade:      /     /     

	Assessor Responsável:      

	Opção para a comunicação do encerramento da PORTABILIDADE DE ENTRADA ao Participante/ Segurado:

27. (   ) Autorizo (   ) Não Autorizo a FenaPrevi - Federação Nacional de Previdência Privada e Vida, em nome das Entidades de Previdência (cedente e cessionária) responsáveis pela efetivação deste pedido de portabilidade, encaminhar para o telefone celular ou para o e-mail abaixo, aviso eletrônico contendo a chave de acesso para obtenção do CPP – Comunicado sobre o Pedido de Portabilidade no site da FenaPrevi (www.fenaprevi.org.br).

Caso não seja concedida a autorização, as informações serão prestadas diretamente pelas Entidades de Previdência cedente e cessionária. 

Estou ciente de que o referido documento poderá ser acessado uma única vez e estará disponível por até 60 (sessenta) dias contados da data do envio do aviso eletrônico.

	28. Escolher uma das opções abaixo para receber a comunicação da portabilidade:

a) (   )  Opção 1: Telefone Celular (com DDD): (     )      
b) (   )  Opção 2: E-mail:      



INFORMAÇÕES
1. A efetivação da PORTABILIDADE DE ENTRADA/PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS está condicionada às regras estabelecidas nos Regulamentos dos planos mencionados no presente Termo de Portabilidade e à legislação em vigor na data da solicitação.

2. Para fins deste Termo, fica vedada, conforme legislação em vigor:

a. a cobrança, pela EAPC/Seguradora Cedente dos recursos, de quaisquer importâncias, exceto as relativas às tarifas bancárias necessárias à portabilidade, ao encargo de saída e ao carregamento postecipado;
b. a cobrança, pela EAPC/Seguradora Cessionária dos recursos, de carregamento sobre o valor correspondente à provisão portada;
c. a portabilidade de recursos entre Participantes/Segurados;
d. a portabilidade de recursos entre fundos da mesma EAPC/Seguradora Cessionária.
3. O Participante/Segurado está de acordo com o valor correspondente à provisão, objeto da portabilidade, citado no item 14 acima, que será efetivada por remessa através de DOC/TED quando se tratar de PORTABILIDADE DE ENTRADA, em favor da EAPC/Seguradora Cessionária, que deverá alocar os recursos no plano descrito nos itens 18 e 19.

4. O Participante/ Segurado declara estar de acordo com a carência estabelecida em Regulamento do Plano para realização da primeira PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS e também para as demais. Em caso de CANCELAMENTO OU PORTABILIDADE INTERNA TOTAL das(os) contribuições/ prêmios no Fundo Origem, as respectivas cobranças serão canceladas. Havendo novas(os) contribuições/prêmios no Fundo Destino, novas cobranças serão emitidas.

5. Para os casos de PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS TOTAL SEM CANCELAMENTO deverá ser observada condição de valor mínimo de reserva conforme Regulamento do Plano, pois na constatação de saldo abaixo do mínimo estabelecido, o plano do Fundo Origem será cancelado automaticamente.

6. Para os casos de PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS TOTAL COM CANCELAMENTO deverá ser observada a existência de cobertura(s) de risco conforme Regulamento do Plano, pois na constatação de existência, ocorrerá o cancelamento da(s) referida(s) cobertura(s) de risco do Fundo Origem.

7. O prazo para processamento de PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS TOTAL SEM CANCELAMENTO ou PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS TOTAL COM CANCELAMENTO é de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento deste documento na MAPFRE Previdência S.A.

8. Com a efetivação da PORTABILIDADE DE ENTRADA a EAPC/Seguradora Cessionária se responsabiliza pela retenção e recolhimento de tributos e ônus fiscais, nos termos da legislação vigente, por ocasião de eventuais resgates ou de pagamento de benefícios gerados pelos recursos objeto do presente Termo.

9. Com relação a efetivação da PORTABILIDADE DE ENTRADA, o Participante/Segurado dá plena e irrevogável quitação à EAPC/Seguradora Cedente em relação ao valor portado, para nada mais reclamar, seja a que título for, em juízo e fora dele, ficando cancelado, no caso de portabilidade total, o seu vínculo com o Plano citado nos itens 6 a 13 do presente Termo.

10. A EAPC/Seguradora Cessionária declara que não se opõem à PORTABILIDADE DE ENTRADA/PORTABILIDADE INTERNA ENTRE FUNDOS, especialmente no que se refere ao item 14 do presente Termo.
11. O descumprimento do disposto neste Termo não caracterizará, em hipótese alguma, novação.

12. As informações apresentadas no CPP – Comunicado sobre a PORTABILIDADE DE ENTRADA são de única e exclusiva responsabilidade das Entidades de Previdência cedente e cessionária, não cabendo nenhum questionamento das mesmas à FenaPrevi – Federação Nacional de Previdência Privada e Vida.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo para o devido fim.
____________________________________________________          ____/____/____
Participante/Segurado ou Representante Legal 
                                                                                               _______________________________________________                     ____/____/____

                                                                                    EAPC/Seguradora Cessionária       
____________________________________________________          ____/____/____

EAPC/Seguradora Cedente
	ENVIAR ESTE FORMULÁRIO PARA DOCUMENTOSVP@MAPFRE.COM.BR

	MAPFRE PREVIDÊNCIA S.A. – CNPJ 04.046.576/0001-40 – Código SUSEP 03298

Avenida das Nações Unidas, 11.711 - 21º andar - Brooklin Paulista – CEP 04578-000 – São Paulo – SP

Canais de Atendimento MAPFRE

WhatsApp: (11) 4004 0101. Central de Atendimento aos Clientes: 0800 775 7647 - Segunda à sexta-feira das 08h às 20h e sábados das 08h às 18h, exceto feriados nacionais. SAC 24 horas: 0800 775 1000. Atendimento em Libras 24 horas: https://mapfre.emlibras.com/

Central de Atendimento aos Deficientes Auditivos ou de Fala 24 horas: 0800 775 5045. Ouvidoria: 0800 775 1079 de segunda à sexta-feira, das 08h às 18h, exceto feriados nacionais. A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais de atendimento habituais.

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores: www.consumidor.gov.br. 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep.

www.mapfre.com.br


1a via EAPC/Seguradora Cedente, 2a via EAPC/Seguradora Cessionária, 3ª via Participante/Segurado





1a via EAPC/Seguradora Cedente, 2a via EAPC/Seguradora Cessionária, 3ª via Participante/Segurado








Este documento é de uso exclusivo do Grupo MAPFRE e não deve ser reproduzido total ou parcialmente. 
INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS. 

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº 13.709/2018 que dispõe sobre a proteção de dados pessoais zelando pelos seus dados pessoais. Responsável pelo tratamento: MAPFRE PREVIDÊNCIA S/A; Finalidade: Pré Contrato/Contratação. Caso deseje obter mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como a MAPFRE trata seus dados, consulte https://politica.mapfre.com.br/#/politica-privacidade                                   Página 1 de 2

